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ATA DE DEFESA - PÓS-GRADUAÇÃO

   

Reuniu-se, por meio de webconferência, a Banca Examinadora, designada pelo
Colegiado do Programa de Pós-graduação em Gestão Organizacional, assim
composta: Professores Doutores: Hélder Eterno da Silveira (UFU), Diélen dos Reis
Borges Almeida (UFU), Alex Fabianne de Paulo (UFG) e José Eduardo Ferreira
Lopes, orientador(a) do(a) candidato(a). 

Iniciando os trabalhos, o(a) presidente da mesa, Prof. Dr. José Eduardo Ferreira
Lopes, apresentou a Comissão Examinadora e o(a) candidato(a), agradeceu a
presença do público e concedeu ao(a) Discente a palavra para a exposição do seu
trabalho. A duração da apresentação do(a) Discente e o tempo de arguição e
resposta foram conforme as normas do Programa.

A seguir o(a) senhor(a) presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente,
aos examinadores, que passaram a arguir o(a) candidato(a). Ultimada a arguição,
que se desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta,
atribuiu o resultado final, considerando o(a) candidato(a):

Aprovado(a).

 

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos,
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conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
interna da UFU.

 

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
ata que após lida e achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora.

Documento assinado eletronicamente por José Eduardo Ferreira Lopes,
Professor(a) do Magistério Superior, em 30/03/2026, às 16:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helder Eterno da Silveira,
Professor(a) do Magistério Superior, em 30/03/2026, às 16:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Diélen dos Reis Borges Almeida,
Jornalista, em 30/03/2026, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alex Fabianne de Paulo, Usuário
Externo, em 30/03/2026, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7110720 e o código CRC 77D3079C.

Referência: Processo nº 23117.013446/2026-30 SEI nº 7110720
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perceptions of this cultural policy based on users’ comments on Instagram posts. From a 

by Bardin’s (2011) framework and applied to a corpus of 744 comments extracted from 50 



Mapa mental da pesquisa………………………………………………… …….1







4.2.1 Quando a cultura é “gasto” ou “doutrinação”: desinformação, rejeição e hostilidade

Espetacularização e performatividade: metáforas, hipérboles e “memes”



–





valorização e a difusão das manifestações culturais” (Brasil, 1988). 



de uma “dança da picanha fatiada” durante o governo Lula, 

Derakhshan (2017) descrevem esse cenário como uma “desordem informacional”, 

agravada por vieses cognitivos e pelo “raciocínio motivado” (Flynn, Nyhan & 





–



“gasto supérfluo” e “mamata” associadas à Lei Rouanet. Esses e







política pública é “tudo aquilo que os governos escolhem fazer ou não fazer”.

p. 24) “não existe uma única, nem melhor, definição sobre o que seja política pública”. Segundo 



campo do conhecimento que busca, ao mesmo tempo, ‘colocar o governo em ação’ 

significativa a coletividade. O que torna uma política “pública” não é a identi









democratizar o acesso à “grande arte” e às obras



“toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida cultural da comunidade, de 

artes e de participar do progresso científico e de seus benefícios” (United Nations, 1948).





— —







Em 1990, o governo Collor “praticamente desmonta a área de cultura no plano federal” 

foi chamada de “Lei do Audiovisual” (Lei nº 







“desordem informacional”. Para compreender essa desordem, 



pesquisa, pois orienta a construção da dimensão “tipo de (des)informação” utilizada na análise 



reconhecimento à sua relevância naquele contexto, o termo foi escolhido como a “palavra do 

ano” pelo Dicionário de Oxford, sendo definido como situações em que “os fatos 

pessoais” (Oxford Languages, 2016). 

“percepções equivocadas” no 

processo cognitivo chamado pelos autores de “raciocínio motivado direcional”, que faz as 

Reifler, 2010). Segundo os autores, “

influenciando os debates políticos mesmo depois de terem sido desmentidas” 

“efeito de retrocesso” (Nyhan 



“ainda podem ter consequências prejudiciais para a base 

políticas públicas”





“personalização invisível”. O autor demonstra isso com exemplos práticos: duas pessoas 

o “BP” no Google obtiveram resultados completamente diferentes: uma recebeu 



de eleitores (Ituassu et al., 2023), configurando uma “targetização da opinião pública” (Barbosa, 





(EPC) se torna fundamental para analisar a “economia da desinformação” e suas raízes 



Smythe (1981) introduz o conceito de “mercadoria audiência”, ao argumentar





Zuboff (2019) conceitua esse arranjo como “capitalismo de vigilância”, um regime 









análise de conteúdo pode mobilizar “indicadores 

(quantitativos ou não)” para a inferência de sentidos.



https://exportcomments.com/


                     

; “

logo Jesus”;  “Um can@lha”

, “Corja esquerdistas”, 

                                



“A prestação de contas é 

Pronac.”

“A maior parte do 

áreas.”

“Essa lei foi criada só pra 

comprar apoio político.”

“Fulano recebeu dinheiro 

milionário”, ignorando 

“Artista que pega dinheiro 

vagabundo.”



Cultura é tratada como “extra” 
“

”

“

isso...”

“

som e luz, produtores...”

“

petista!”

“



Continua mais do mesmo”

“Sou mais a Lei Rouanet, 

verdade.”

“A Lei é importante, mas 

famosos.”

“mamata”.

“

”

“

”



“

”

“

povo”
“eu n

essa cultura…  ”
“Apesar de possíveis 

Brasil”
“

isso é passado!”



“ ”

“DEVERIA TER LEI 

🔥”

“

já famosos, não!”

ridicularizar ou “lacrar”, 

“Comprando o 

calcinha no chão”



“ Ainda não vi os 

Orktobefeast”

“@rosi.dias.1238 a 

internet.”



dimensão “tipo de 
(des)informação” e 

“visão sobre cultura”, 
“posição em relação à Lei 
Rouanet / política cultural”
“efeitos na opinião pública”

dimensão “características do 

lógica de engajamento” às 



“

” (Bardin, 2011, p. 131)



“Malditos rouanet” ou “Boicote a artistas que são contra o Brasil” ilustram esse padrão: ambos 

argumentos factuais sobre o funcionamento da lei. Em “

”, a crítica recai sobre um grupo social (“pseudos artistas”), novamente sem 

opinativos, como “não é atoa que esses artistas voltam nele e tudo pra mamar”, articulam a ideia 

de “dinheiro fácil” com uma visão negativa dos artistas e de seus posicionamentos políticos, 

Rouanet, mas não trazem algum dado verificável como em “

merecido. Não valorizar a lei Rouanet e não valorizar a cultura”, “Viva a cultura!!!! Muitas 



🙏”, “Eu quero que aumente o benefício da lei rouanet para isso, nós pagamos 

impostos. Nossos artistas merece eles precisam viver bem”. 

política. O comentário “Aí os artistas da globo, todos são funcionários públicos, recebem 

” exemplifica essa distorção: ao equiparar a possibilidade de captar recursos 

via mecanismo de renúncia fiscal ao status de “funcionário público”, o enunciado apaga a 

Estado apenas por “serem artistas”.

Em “É uma forma de 

é indevida, outros setores precisando mais de recursos.”, o usuário atribui à Lei Rouanet a 

função de “compra de votos”, sem apresentar e

Em outro comentário o usuário escreve “chama

ecisam dela pra sobreviver.”, a renúncia fiscal é apresentada como se 

percepções de injustiça distributiva e “mamata” que minam a legitimidade da política de 

No comentário “Lei Rouanet Periférico urgente, a maioria das 



empresas patrocinam grande companhias e artistas”, por exemplo, o usuário acerta ao apontar 

estudos sobre a lei, mas sugere a criação de uma “Lei Rouanet Periférico” co

sensação de exclusão. Em “O MINC não faz repasses, mas o governo LIBERA SIM o valor pra 

empresários escolhem os projetos que atraem mídia. Tá errado!!”, o usuário descreve 

um privilégio sistemático a “famosos”, sugerindo que a lei estaria “nas mãos dos empresários”. 

Já no comentário “O mais engraçado que a lei é captada mais no sul e sudeste, agora 

para os artistas humildes não conseguem nada a cultura deles não servem”, a crítica recai sobre 

a concentração regional da captação e sobre a dificuldade de artistas “humildes” acessarem os 

terminados grupos “não 

serve”, alimentando desconfiança generalizada no instrumento. Nesses casos, a informação é 



“informação correta/esclarecedora” reúne 126 comentários em que usuários procuram explicar, 

exemplo é o comentário “Sim, o Carnaval é uma parte fundamental e um dos maiores símbolos 

do país, apesar de suas raízes europeias”. Embora não mencion

Há ainda comentários que lembram a autoria da lei, como “Reclama com o Collor. Foi 

ele quem sancionou a lei. Não sabia? Imaginei.”, corrigindo a percepção, presente em outros 

eventos. Em “O próprio título mostra que ele só exibiu a ignorância dele e vontade de aparecer: 

ver com lei Rouanet”, o usuário corrige 

“

Espetáculos musicais abrem emprego para muitos artistas e técnicos ‘pequenos’. Pois um 

atores/cantores/bailarinos...” elenca uma série



cenário é coerente com a noção de “desordem informacional” proposta por Wardle e 



à doutrinação ideológica e nenhum à categoria “gasto supérfluo”. Pela inferência temática de 







–

–

as categorias “cultura como gasto supérfluo” e “cultura como doutrinação ideológica” 



foram codificados como “defesa da cultura/lei”, enquanto deslegitimação do Estado 

96 (62,3%) produzem “hostilidade à cultura/artistas” e 45 (29,2%) “deslegitimação do Estado”, 

ocorrência de defesa. À luz do conceito de “desordem informacional” (Wardle 

Derakhshan, 2017) e do “raciocínio motivado” (Flynn



codificados como “hostilidade à cultura/artistas”, 115 como “defesa da cultura/lei”, 95 como 

“reforço de crenças prévias” e 53 como “deslegitimação do Estado”. Isso significa que, mesmo 

de artistas como “parasitas” ou de cultura como “regalia”



ser entendidos como um “campo intermediário” entre a circulação de conteúdos 

4.2.1 Quando a cultura é “gasto” ou “doutrinação”: desinformação



respectivamente, produzem “hostilidade à cultura/artistas”, enquanto 44 e 34 geram 

“deslegitimação do Estado”; em ambas as visões, os casos de “defesa da cultura/lei” são 

“corrupção cultural”

saúde, educação ou segurança pública: “

RICOS”, “Acho errado,  gastar tanto com cultura e pessoas morrerem por falta de atendimento 

adequado na saúde”. 

(ao tratar renúncia fiscal como “retirada” direta 



de deslegitimação do Estado por supostamente “trocar” direitos básicos por “farras” culturais.

No comentário “Mesmo ???? E o salário mínimo cada dia menor, pra artista são 

um valor digno e vc ainda vem defender ???”, a

“Lei Rouanet 

quebram o Brasil #ptnuncamais #lulanuncamais”,

Em outros casos, a cultura é contraposta ao “trabalho de verdade”, como em “quem acorda cedo 

pra trabalhar de verdade não tem essas regalias… artista pra mim não tem finalidade nenhuma”, 

realidade de “trabalhadores comuns”. 



“defesa da cultura/lei” e “reforço de crenças prévias” favoráveis, com deslegitimação e 

s como “defesa da cultura/lei”, com apenas 3 casos de 

articulam à defesa da política. Em “@gezus.com.br pra que serve o dinheiro do governo? Pra 



Você tem garantia que tá sendo investido nas outras áreas?”, o usuário não apenas corrige a 

No comentário “@ronaldosantosmusico Pelo jeito você também é mal informado

Espetáculos musicais abrem emprego para muitos artistas e técnicos ‘pequenos’. Pois um 

atores/cantores/bailarinos...”, desloca o foco da figura do “artista milionário” para 

“ ‘ ’ 

” 



públicos periféricos. Em “@ tenho consciência de tudo isso Artur, só não concordo 

que o cachê da noite por exemplo.”, a experiência pessoal serve de

cultura em si. Comentários como “@artur.ator então é sobre isso, será que vc vai conseguir 

quem vc acha que o empresário vai apoiar?” evidenciam consciência das desigualdades de 



Comentários como “Cadê a CPI da lei 

Rouanet” “

difícil ir prestigiar”

a “hostilidade à 

cultura/artistas” e a “defesa da cultura/lei” 

próximas, seguidas pelo “reforço de crenças prévias” 

“deslegitimação do Estado”

Comentários como “não vejo nenhum pobre tendo acesso a toda essa cultura… então 

quem essa lei realmente tá beneficiando?” ou “essas leis só ajudam quem já é rico” ilustram 

“não sou contra a lei, mas 



era bom que os menos conhecidos tivessem mais oportunidade”, apontando para a necessidade 



marcadores de engajamento definidos, sendo codificados como “sem marcador”. Neles 

–

–



– –



como “sem marcador de engajamento”, e apenas uma 



–

–



engajamento, e apenas 29 foram codificados como “sem marcador”. A rejeição concentra

dramatizam a situação (“farra com dinheiro público”, “desperdício jogado no ralo”, “putaria e 

militância com o nosso dinheiro”) e simplificam o debate orçamentário à oposição entre “povo 

trabalhador” e “artistas privilegiados”



à desinformação em tom combativo (“gado desavisado”, “vai ler de verdade sobre a lei”), o que 

reforça esse padrão: 75 dos 100 comentários (75,0%) são “sem marcador”, embora 

foram classificados como “sem marcador de engajamento”, 

drão é o oposto: apenas 24 comentários são “sem 

marcador”, ao passo que 75 são emocionalizados, 62 espetacularizados e 44 si

lei a corrupção ou afirmam que o Estado “abandona” saúde e educação para financiar “luxos”, 





factual. Do ponto de vista dos efeitos, 75 comentários emocionalizados produzem “hostilidade 

à cultura/artistas” e 33 “deslegitimação do Estado”, enquanto apenas 58 se articulam à defe

intensifica a rejeição. Em “ESSA CULTURA DO LULA È DA IDEOLOGIA DA 

NENHUMA!”, um comentário opinativo sem conte

“de maneira nenhuma”) são recursos formais que dramatizam 

ideia de injustiça distributiva. Comentários como “Acho isso um absurdo!!!! Tantos problemas 

no País pra resolver!” e “DEVERIA TER LEI DE APOIO AO EMPRESÁRIO QUE GERA 

EGOS ... PALHAÇADA ESTE PAÍS!” foram codificados como comentários opinativos 

“absurdo” e “palhaçada” e a contraposição entre “empresário que gera empregos” e artistas 

sugerem uma hierarquização moral entre atividades “produtivas” e “supérfluas”, reforçando a 



artístico. Em “Vergonha vergonha vergonha simplesmente uma vergonha. Artista de verdade 

não precisa de dinheiro público.”, a repetição do termo “vergonha” e a definição de “artista de 

verdade” como aquele que não recorre ao incentivo constroem uma distinção moral entre 

artistas “autênticos” e “dependentes” da lei. Nessa cadeia de sentido, identificada pela análise 

política, como em “A lei é ÓTIMA, o problema é que foi DETUPRADA! A maioria dos 

contemplados são da panelinha... entendeu Wagner?”. Aqui, o comentário expressa apoio à 

a da lei, mas denuncia suposta captura por uma “panelinha” de artistas consagrados, sendo 

em símbolo de clivagens entre “esquerda” e “direita”, operando menos no nível da política 

Um primeiro grupo de comentários aciona a polarização para atacar a direita. Em “Taca 

sendo bolsominion fascista.”, classificado como comentário opinativo com deslo

da lei que recebe cachês de prefeituras, mas o faz por meio de rótulos pejorativos (“bolsominion 



fascista”). De maneira semelhante, o comentário “A extrema direita odeia cultura e arte. Mas 

fecha os olhos pra grana alta que municípios pobres pagam pros ‘cantores’ sertanejos, sem 

qualquer licitação” foi codificado como

“outro político”, no caso  a extrema direita, a

“bolhas” descrita por Pariser (2011), nas quais conteúdos alinhados às crenças 

própria lei. Em “Então aí está um exemplo ESQUERDISTAS 🫏🫏🫏🫏

farra e roubar a grana do povo para as coisas darem certo...”, a Lei Rouanet é equiparada a 

“farra” e “roubo da grana do povo”, associando a cultura à corrupção e ao campo político da 

esquerda. Comentários como “Falou em gasto público e

finalidade tem assinatura do governo petista” seguem o mesmo padrão, 

menção a recursos da cultura ao “governo petista” e ao descontrole fiscal. Em ambos, 

irônica de que “Ainda não vi os direitistas catarinenses reclamar da Lei Rouanet 

Orktobefeast” sugere que a crítica à lei seria seletiva, dirigida apenas a projetos associados à 

“bolsominions”, “esquerdistas” ou “exército do Lula”, os comentários favorecem conteúdos 



Espetacularização e performatividade: metáforas, hipérboles e “memes”

a assumir a forma de frases de efeito, metáforas corporais e “memes” textuais, que condensam 

O comentário “Quando o cuspidor está acostumado a mamar nas tetas gordas da 

Rouanet… O desmame é doído!” é exemplar. Codificado como

espetacularização/performatividade, o enunciado representa a Lei Rouanet como “teta gorda” 

e “mamata” e o artista como alguém incapaz de sobreviver sem esse suposto privilégio. Do 

to de vista formal, a metáfora corporal e a imagem do “desmame” produzem um efeito 

de ridicularização. Em “ALEI ROUANET É O BOLSA FAMÍLIA DOS ATRIZ E ATOR DA 

ESQUERDA”, a política cultural é comparada a um “Bolsa Família” específico para artistas de 

rda, sugerindo dependência e parasitismo. Já em “Bora pagar mais imposto para sustentar 

nossos artistas” e “Artista de Roubanet é inimigo dos brasileiros”, a lei é apresentada como 

mecanismo de “sustento” indevido de uma categoria profissional, transformad

hostilidade à cultura/artistas e espetacularização, o humor agressivo e o trocadilho (“Roubanet”) 

“compartilháveis” tendem a carregar percepções distorcidas sobre a política cultural.



O comentário “ do Estado é a saúde e a educação de seu povo” condensa esse 

que outros investimentos, como cultura, seriam secundários ou indevidos. Em “Enquanto isso 

corte na educação” e “Não era melhor investir em educação?”, a mesma lógica se repete: a 

“retira” algo de áreas prioritárias. Esses enunciados conectam

“deslegitimação do Estado” e “cultura como gasto supérfluo” presentes nas ta

menor número. Em “Tá vendo. Uma lei super normal que só alguns não entendem o que é.”, 

por exemplo, a defesa é feita por meio de uma redução simétrica: a lei seria “super normal”, e 

se a afirmar sua “normalidade”. De maneira parecida, a 

frase “A cultura não pode acabar” reforça a importância geral da cultura, mas não entra em 

Há ainda simplificações que se concentram na dimensão cognitiva, como em “Os cara 

não sabem escrever Rouanet e muito menos sabem como ela funciona”. Aqui, a crítica recai 

sobre a suposta ignorância dos opositores, sugerindo que bastaria “entender” a lei pa



la como política “normal” incompreendida por ignorância. 

especialmente no que diz respeito às contrapartidas e à geração de empregos. Em “@phlavyw 

teatrais (musicais ou não).”, o usuário descreve, com cautela, como se dá a democratização do 

em “@ruthemalmeida não é uma 

companhia pequena também foi. (…) Esse espetáculo dela vai dar emprego a vários artistas e 

técnicos ‘pequenos’”, um artista relata sua exper



“@observatoriodaculturabr. Entendo que você veja falhas na Lei Rouanet, mas isso não 

propósito.”  a lei é apresentada como instrumento valioso, mas passível de reform

mecanismo de fomento e não como simples despesa. Em “A lei Rouanet não sai dos cofres

que vale apena.”, por exemplo, o usuário enfatiza que o recurso não é “dinheiro dado” pelo 





“

”,
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→ Comentário opinativo 

→ ir ao passo 2.

→ Informação correta / 

→ ir ao passo 3.

→ Disinformation.

→ ir ao passo 4.

→ Mal

→ Misinformation (erro 

→ Não classificável quanto 



→ Não classificável / não 

→ ir ao passo 2.

→ Cultura como gasto 

→ Cultura como direito / 

→ Cultura como motor 

→ Cultura como 

→ Neutro em 

→ ir ao passo 2.

→ Apoio explícito.

→ Apoio crítico.

→ Rejeição / 



→ Desconfiança / 

→ Sem marcador 
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→ Simplificação 



→ 

→ Polarização.

explícita ou então como “não classificável”. Além disso, c



–



• Cultura como GASTO SUPÉRFLUO: 190 

• Cultura como DOUTRINAÇÃO IDEOLÓGICA: 

• Cultura como DIREITO / BEM PÚBLICO: 149 

• Cultura como MOTOR ECONÔMICO: 48 

—

►

►

►



►

►



—

–



—

✓

✓

✓



✓

✓
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